
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.116 - PR (2019/0057579-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
SUSCITANTE : RACING AUTOMOTIVE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : MICHEL RODRIGO MARCAL HELLVIG  - PR069415 
   ANGÉLICA CRISTINA MÜLLER  - PR083266 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PR 
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - 

PR 
INTERES.  : ALAN LOPES VISINTIN 
ADVOGADOS : CLÁUDIO ROSETTI DE CAMPOS  - PR038934 
   ANA PAULA CARVALHO PEREIRA  - PR085996 
 

  

EMENTA

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE 

CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA NO 

BOJO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SUSTAÇÃO QUE 

SE IMPÕE. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL.
 

  

DECISÃO

Racing Automotive Ltda., em recuperação judicial, suscita o presente conflito 

de competência, no qual são suscitados o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e 

Recuperação Judicial de Curitiba/PR e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos 

Pinhais/PR.

Alega a suscitante que ingressou com pedido de recuperação judicial, 

(Processo n.  0016207-61.2015.8.16.0185), cujo processamento foi deferido pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba/PR, tendo sido 

posteriormente homologado o plano apresentado e concedida a recuperação judicial. 

Sustenta que, mesmo tendo sido informado de que a suscitante encontra-se 

em recuperação judicial, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR 

determinou a realização de bloqueio, via BACENJUD, nos autos da Reclamação Trabalhista 

n. 0000953-92.2017.5.09.0130, atingindo com isso o fluxo de caixa da empresa. Nesse 

contexto, o prosseguimento da execução trabalhista poderá acarretar a indisponibilização do 
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seu patrimônio, prejudicando os credores devidamente habilitados na recuperação. 

Argumenta ser evidente que as decisões emanadas por outros Juízos que não 

o da Recuperação Judicial afetam tanto o sucesso do plano de recuperação em si quanto a 

própria preservação da empresa, fato que não deve prevalecer por ser atentatório aos 

ditames da Lei n. 11.101/2005. 

Afirma, pois, que a competência para julgar atos que importem na constrição 

de bens do patrimônio de sociedade empresária em recuperação judicial é do Juízo universal, 

pleiteando, liminarmente, a suspensão da ordem de penhora emanada do Juízo Trabalhista, 

com a devolução dos valores que venham a ser constritos e o sobrestamento do processo de 

execução. 

Foi deferida liminar às fls. 270-274 (e-STJ), para determinar a imediata 

suspensão dos atos executórios promovidos pelo Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José 

dos Pinhais-PR, ficando designado o Juízo de Direito da 2ª Vara  de Falências e 

Recuperação Judicial de Curitiba-PR para dirimir, em caráter provisório, as questões 

urgentes, inclusive acerca da pretendida liberação do numerário bloqueado em contas 

bancárias da suscitante.   

Instado, o Ministério Público Federal opinou pela competência do Juízo 

universal (e-STJ, fls. 304-308).

Brevemente relatado, decido. 

Assinala-se, de plano, que o Superior Tribunal de Justiça vem adotando a 

orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do pedido de 

recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a suspensão das ações e 

execuções individuais contra o devedor que, dessa forma, pode desfrutar de maior 

tranquilidade para a elaboração de seu plano de recuperação, alcançando o fôlego necessário 

para atingir o objetivo de reorganização da empresa" (CC n. 126.135/SP, Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, DJe 19/8/2014).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
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TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO 

DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.

1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, 

ao Juízo Laboral compete tão-somente a análise da matéria 

referente à relação de trabalho, vedada a alienação ou 

disponibilização do ativo em ação cautelar ou reclamação 

trabalhista.
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 

conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 

exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da 

recuperanda e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na 

busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento 

dos créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral.

3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 

prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 

após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4, da 

Lei 11.101/2005.
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito 

da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal.

(CC nº 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 

22/3/2011 - sem grifo no original)

 
A despeito de o art. 49 da Lei n. 11.101/2005 assegurar que "estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos" 

(sem grifo no original), deve ser assegurado o direito de preferência do crédito nascido após 

o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo, direcionar o pagamento desses créditos ao 

Juízo recuperacional que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação 

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade da empresa passíveis de 

constrição, bem como a solidez do fluxo de caixa da empresa em recuperação.

A esse respeito, confiram-se:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, 

de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os  créditos de 
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obrigações que se  originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação, prevalecendo estes  sobre os  

créditos concursais, de acordo com os  arts. 83 e  84 da Lei n. 

11.101/2005. 

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do 

plano de recuperação judicial, a execução de créditos 

trabalhistas constituídos depois do pedido de recuperação 

judicial deve prosseguir no Juízo universal. 
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC n. 145.027/SC, Relator o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

DJe de 31/8/2016 - sem grifo no original);

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CRÉDITO TRABALHISTA 

CONSTITUÍDO APÓS O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - ATO EXPROPRIATÓRIO ORDENADO PELO 

MAGISTRADO LABORAL GENÉRICO E SEM QUALQUER 

RESSALVA - ANTE A ESPECIFICIDADE DO CASO, 

COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA 

ESSENCIALIDADE OU NÃO DO BEM AO FUNCIONAMENTO 

DA EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Tratando-se de crédito trabalhista constituído depois de ter 

o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial, 

está excluído do plano e  de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei 

n. 11.101/2005). 

2. Ante a determinação de ato expropriatório genérico e  sem 

ressalva determinado pelo magistrado trabalhista para a 

satisfação do crédito executado, compete ao juízo universal 

exercer o controle sobre atos de constrição patrimonial. 
Precedentes do STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da 

recuperação judicial.

(CC n. 129.720/SP, Relator para acórdão o Ministro Marco Buzzi, 

DJe de 20/11/2015 - sem grifo no original);

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

CRÉDITO ORIUNDO DE ADIANTAMENTO DE CONTRATO 

DE CÂMBIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

NÃO PROVIDO.

1. O art. 49, § 4º, da Lei n. 11.101/05 estabelece que o crédito advindo 

de adiantamento de contrato de câmbio não está sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial, ou seja, tem preferência sobre os demais, não 

sendo novado, nem sofrendo rateio. Todavia, para obter sua 

devolução, cabe ao credor efetuar o pedido de restituição, conforme 

previsto no art. 86, II, da mesma norma, ao qual faz referência o 

mencionado art. 49.

2. Cabe ao Juízo da recuperação judicial apurar, mediante pedido de 

restituição formulado pela instituição financeira, se o crédito 
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reclamado é extraconcursal e, portanto, excepcionado dos efeitos da 

recuperação, sendo certo que o conflito de competência não é a via 

própria para essa discussão. Precedente.

3. A fim de impedir que as execuções individualmente manejadas 

possam inviabilizar a recuperação judicial das empresas, tem-se por 

imprescindível a suspensão daquelas, cabendo aos credores procurar 

no juízo universal a satisfação de seus créditos.

4. O deferimento da recuperação judicial acarreta para o Juízo que a 

defere a competência para distribuir o patrimônio da massa aos 

credores conforme as regras da Lei nº 11.101/05.

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no CC n.113.228-GO, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, 

Segunda Seção, DJe de 14/12/2011).

Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/05 assegurar o direito de os credores prosseguirem com seus pleitos individuais 

passado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data em que deferido o 

processamento da recuperação judicial, a jurisprudência deste Tribunal tem mitigado sua 

aplicação, tendo em vista que tal determinação se mostra de difícil conciliação com o escopo 

maior de implementação do plano de recuperação da empresa. 

Sobre o tema:

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA 

LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL.

- Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do 

patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação 

ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes.

- Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha sido 

determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo 

previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria 

o prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento.

- Agravo não provido.

(AgRg no CC n. 125.893/DF, Relatora a Ministra Nancy Andrighi,  

DJe de 15/3/2013);

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 

TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO 

DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
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EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.

1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao 

Juízo Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à 

relação de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo 

em ação cautelar ou reclamação trabalhista.

2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 

conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 

exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da 

recuperanda e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na 

busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento 

dos créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral.

3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o  

prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4, da Lei 

11.101/2005.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito 

da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal.

(CC n. 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 

22/3/2011);

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRAZO DE CENTO 

E OITENTA DIAS. USO DAS ÁREAS OBJETO DA 

REINTEGRAÇÃO PARA O ÊXITO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO.

1.  O caput do  art. 6º, da Lei 11.101/05 dispõe que "a decretação da 

falência ou deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 

face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário". Por seu turno, o § 4º desse dispositivo estabelece que essa 

suspensão "em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 

180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento 

da recuperação".

2. Deve-se interpretar o art. 6º desse diploma legal de modo 

sistemático com seus demais preceitos, especialmente à luz do 

princípio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, que 

preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica".

3. No caso, o destino do patrimônio da empresa-ré em processo de 

recuperação judicial não pode ser atingido por decisões prolatadas por 

juízo diverso daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar o 

funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso de seu 
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plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal de 

suspensão constante do § 4º do art. 6º, da Lei nº 11.101/05, sob pena 

de violar o princípio da continuidade da empresa.

4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 

de 04.08.08; CC 88661/SP, Rel. Min, Fernando Gonçalves, DJ 

03.06.08. 5. Conflito positivo de competência conhecido para declarar 

o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central de São Paulo competente para decidir acerca das medidas 

que venham a atingir o patrimônio ou negócios jurídicos da Viação 

Aérea São Paulo VASP.

(CC n. 79.170/SP, Relator o Ministro Castro Meira, DJe de 

19/9/2008).

Ante o exposto, conheço do conflito e, ratificada a liminar, declaro 

competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba-PR para decidir sobre os atos de constrição do patrimônio da suscitante nos autos 

da execução trabalhista, em trâmite perante o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos 

Pinhais-PR. 

Comunique-se. Publique-se. 

 

  

Brasília, 06 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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